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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 013/2023 

 

DISPÕE SOBRE TORNAR CIDADÃO 

RAFAELENSE A PESSOA MARIA DO 

SOCORRO MAIA FERREIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A Excelentíssima Senhora Vereadora abaixo subscrito, no uso de suas atribuições legais e 

com amparo no Regimento Interno desta Casa Legislativa, na Lei Orgânica deste Município e na 

Constituição da República Federativa do Brasil, vem apresentar o seguinte Projeto de Lei para que 

seja apreciado e votado, pelo Plenário desta Casa Legislativa e contando com a aprovação, seja 

enviado ao Sr. Francisco Bruno Ferreira da Costa, Prefeito Municipal: 

 

Art. 1° - Este Projeto de Lei do Legislativo, tem o intuito de tornar cidadão Rafaelense a 

pessoa MARIA DO SOCORRO MAIA FERREIRA, e dá outras providências.  

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

0 

 

Câmara Municipal de Rafael Fernandes/RN, em 22 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

 
 

 

 

Maria Neuda Lopes 

 

Vereadora 
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JUSTIFICATIVA  

 
 

A homenageada, que não nasceu de fato no município de Rafael Fernandes, mas que aqui 

reside, a mesma é dona do Cartório Único desta cidade, onde contriubuiu e continua contribuindo 

para o avanço do nosso município, merece ser de fato reconhecida como cidadã da nossa Rafael 

Fernandes. 

 

 
 

Câmara Municipal de Rafael Fernandes/RN, em 22 de Setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

Maria Neuda Lopes 

Vereadora 
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BIOGRAFIA 

 

 

 A homenageada nesta propositura, a Ilma. Sra. Maria do Socorro Maia Ferreira, nasceu 

aos 13 de abril de 1960, na cidade de José da Penha/RN, filha de José Maia da Silva e de Maria 

de Lourdes Lacerda Silva, ele comerciante aposentado, e ela Tabeliã Pública aposentada, ambos 

in memorian. Tem três irmãos, Maria José Lourdes Maia, Márcia Maysa Maia Rocha e Márcio 

José Lacerda Maia. 

 Casada com Francisco das Chagas Ferreira, Oficial de Justiça, desse consórcio nasceram 

dois filhos, Caio Matheus Ferreira Maia, bacharel em direito pela UFERSA, especialista em 

Direito Penal e Processual Penal e Ana Raquel Ferreira Maia, Acadêmica de Medicina.  

 Formada no curso de letras, pela UERN, Campus Avançado de Pau dos Ferros/RN.  

 Iniciou sua carreira profissional nesta cidade, como ajudante de Cartório, no Termo 

Judiciário de Rafael Fernandes, Comarca de Pau dos Ferros, cuja Tabeliã Titular, na época, era 

sua mãe, Maria de Lourdes Lacerda e Silva, que foi sua maior incentivadora, para que continuasse 

no serviço público extrajudicial. 

 Em virtude do seu desempenho como ajudante, a titular resolve indicá-la para a função de 

Tabeliã Substituta do referido Termo Judiciário. Foi nomeada juntamente com sua irmã Márcia Maysa 

Maia, pelo juíz da Comarca, Dr. Galdino Bisneto dos Santos Lima. Sua irmã logo renunciou a função, 

para cursar Direito na UFPB, após concluir o curso, foi aprovada no Concurso Público para Cartório, na 

função de Tabeliã Pública, hoje assume a Titularidade do Cartório Único de Luís Gomes-RN.  

A homenageada permaneceu na função de Substituta do Tabelião Gilmar Gurgel de Oliveira, que 

assumiu a Serventia, após a Tabeliã em exercício se aposentar. 

Em 2000, Maria do Socorro Maia foi nomeada pelo Tribunal de Justiça/RN, no cargo de Tabeliã 

Pública e Registradora do Cartório Único de Rafael Fernandes-RN; no ano de 2008, a Titular indica 

para a função de Tabeliã Substituta, a Sra. Ana Cristina Barbosa Silva, (in memoriam), a qual, também 

prestou relevantes serviços a este município. 

 Em 2015, Larissa Capibaribe de Castro assume o referido Cartório, em virtude da sua aprovação 

no concurso público do Estado, em reconhecimento a experiência e a honestidade das duas serventuárias 

da referida Serventia, resolve nomear Socorro Maia no cargo de Tabeliã Substituta e Ana Cristina no 

cargo de Escrevente Autorizada.  

Em 2017, a Notária Larissa Capibaribe renunciou a delegação do Ofício Único desta cidade, 

nessa ocasião, a homenageada, em virtude de ser a substituta mais antiga do referido Ofício, voltou a 

exercer a função de Notária e Registradora do Cartório Único deste município, onde permanece 

prestando relevantes serviços a toda população rafaelense, juntamente com seus auxiliares, Felipe 

Gustavo Dias, Davi Barbosa Martins e Márcio José Lacerda Maia, nos cargos de Escreventes 

Autorizados e Juiz de Paz. 

A ilustre Tabeliã afirma que é extremamente grata e se sente honrada por este majestoso Título, 

proposto pela Ilma. Vereadora Maria Neuda Lopes, outorgado pela Câmara de Vereadores deste 

município de Rafael Fernandes/RN. 

A homenageada, ainda, deseja expressar a sua gratidão aos representantes dos poderes executivo 

e legislativo deste município, pelo reconhecimento e aprovação do Título de Cidadã Rafaelense, muito 

embora já sentisse, em seu coração, o desejo do título ora lhe concedido por esta Casa Legislativa. 


